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EDITAL N.º 37/2006 – ABIN, DE 5 DE JANEIRO DE 2006 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA DE 
INFORMAÇÕES, DE PESQUISADOR E DE TECNOLOGISTA 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE 

INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA SUBSTITUTO torna pública a prorrogação da convocação parcial para a Fase 3, perícia 
médica para os candidatos que se declararam portadores de deficiência e avaliação de sanidade física e 
mental, somente para o cargo de Analista de Informações, dos candidatos ao concurso público para o 
provimento de vagas nos cargos de Analista de Informações do Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira 
de Inteligência – ABIN, de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Tecnologista da 
Carreira de Desenvolvimento Tecnológico da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN). 
1 Os exames médicos e o atestado médico deverão ser enviados por meio de correspondência registrada até o 
dia 20 de janeiro de 2006, para o seguinte endereço: Comissão do Concurso Público da Agência Brasileira de 
Inteligência, Setor Policial Sul, Área 5, quadra 1, bloco “G”, 1.º andar, CEP 70610-200, Brasília/DF. 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 O resultado provisório da Fase 3 da Etapa I dos candidatos relacionados no Edital n.º 36/2005 – ABIN, de 
21 de dezembro de 2005, será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na Interne t, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br, na data provável de 7 de fevereiro de 2006. 
2.2 No edital a ser publicado em 7 de fevereiro de 2006, não havendo candidatos em número suficiente para 
atender às vagas existentes, será feita nova convocação para a Fase 3 da Etapa I, observada a ordem de 
classificação por habilitação específica e localidade de vaga. 
 
 

HÉLCIO ROBERTO COSTA COUTINHO  
Diretor do Departamento de Administração 

da Agência Brasileira de Inteligência  
Substituto 


